
4 – São Paulo, 127 (216) Diário Ofi cial Poder Executivo - Seção I quarta-feira, 22 de novembro de 2017

§ 4º É vedado o apontamento de garantia real simultâneo 
ou posterior ao correspondente registro do contrato.” (NR)

Art. 4º. O art. 3º da Portaria Detran-SP 465, 16-11-2016, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º O registro do contrato dar-se-á mediante trans-
missão eletrônica, para armazenamento na base de dados do 
Detran-SP dos seguintes dados:

I - tipo de operação realizada;
II – número do contrato;
III - identificação do credor e do devedor, contendo respecti-

vo endereço, telefone e, quando possível, o endereço eletrônico 
(e-mail);

IV - descrição do veículo objeto do contrato e os elementos 
indispensáveis à sua identificação nos termos do Código de 
Trânsito Brasileiro - CTB;

V – o total da dívida, ou sua estimativa;
VI – o local e a data do pagamento;
VII - quantidade de parcelas do financiamento;
VIII - prazo, ou a época do pagamento;
IX - taxa de juros, comissões cuja cobrança for permitida, 

cláusula penal e correção monetária, com a indicação dos índi-
ces aplicados, se houver.

§ 1º A empresa credenciada responsável pela transmissão 
dos dados do registro do contrato deverá armazenar arquivo 
eletrônico relativo ao contrato firmado pela instituição financei-
ra credora com o devedor, integralmente preenchido e assinado 
pelas partes.

§ 2º O registro do contrato será negado quando suas 
informações forem divergentes daquelas cadastradas no apon-
tamento da garantia real (gravame).

§ 3º O registro do contrato é condição obrigatória para a 
anotação da garantia real (gravame), incidente sobre o veículo, 
no campo de observações do Certificado de Registro do Veículo 
– CRV.” (NR)

Art. 5º. Fica acrescida à Portaria Detran-SP 465, 16-11-2016, 
o Art. 3º-A, com a seguinte redação:

“Art. 3º-A. A instituição financeira credora deverá informar 
ao Detran-SP, por intermédio da empresa credenciada responsá-
vel pela transmissão dos dados do registro de contrato, no prazo 
de até 10 dias, a informação relativa à quitação das obrigações 
do devedor, a qual será averbada junto ao registro do contrato.

Parágrafo único. Qualquer alteração no contrato deverá ser 
informada, por intermédio da empresa credenciada responsável 
pela transmissão eletrônica dos dados do registro de contrato, 
ao Detran-SP, implicando em novo registro de contrato, observa-
das as disposições desta portaria.” (NR)

Art. 6º. Fica acrescida à Portaria Detran-SP 465, 16-11-2016, 
o Art. 4º-A, com a seguinte redação:

“Art. 4º-A. As empresas credenciadas responsáveis pela 
transmissão eletrônica dos dados de apontamento de garantia 
real (gravame) e registro de contrato deverão, quando solicita-
das, disponibilizar em até 5 dias ao Detran-SP, cópia do arquivo 
eletrônico relativo à proposta de financiamento ou documento 
equivalente ou do contrato firmado pela instituição financeira 
credora com o devedor, integralmente preenchido e assinado 
pelas partes.

Parágrafo único. Os arquivos mencionados no caput 
deste artigo deverão ser armazenados pelo prazo de 10 
anos.” (NR)

Art. 7º. O art. 5º da Portaria Detran-SP 465, 16-11-2016, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 5º. O credenciamento de empresa para a transmissão 
de dados a que se refere esta portaria terá validade de 12 meses, 
podendo ser renovado sucessivamente, desde que preenchidas 
as condições fixadas nesta portaria.” (NR)

Art. 8º. A alínea “a”, do inciso I e o caput do art. 6º da 
Portaria Detran-SP 465, 16-11-2016, passam a vigorar com a 
seguinte redação:

“Art. 6º. As pessoas jurídicas constituídas sob as leis brasi-
leiras e que tenham sua sede e administração no país, poderão 
pleitear o credenciamento a que se refere esta portaria, median-
te a apresentação do seguinte:

I - .................
a) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor 

devidamente registrado e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administra-
dores, devendo o objeto social contemplar atividade compatível 
com os serviços a serem prestados na forma desta portaria;” 
(NR);

Art. 9º. O art. 13 da Portaria Detran-SP 465, 16-11-2016, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 13. A credenciada será advertida, por escrito, no caso 
de descumprimento, ainda que parcial, de uma ou algumas 
das obrigações fixadas nos incisos VI a XII do artigo 10 desta 
portaria.” (NR)

Art. 10. O inciso I do, art. 15 da Portaria Detran-SP 465, 
16-11-2016, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art.15. .................................
I – ao apontamento da garantia real: o valor, em moeda 

nacional, correspondente a 0,576 Ufesp (Unidade Fiscal do 
Estado de São Paulo); ” (NR)

Art. 11. O art. 17 da Portaria Detran-SP 465, 16-11-2016, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 17. As empresas credenciadas poderão realizar a ope-
ração de transmissão eletrônica de dados destinados ao registro 
de contrato, desde que cumpridas as disposições previstas na 
Portaria Detran-SP 458, de 26-10-2015 e as exigências contidas 
na Resolução Contran 689/17.” (NR)

Art. 12. O art. 20 da Portaria Detran-SP 465, 16-11-2016, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 20. O caput do artigo 1º da Portaria Detran-SP 458, de 
26-10-2015, passa a vigorar com a seguinte redação:

Artigo 1º - Para obter a homologação de que trata o 
artigo 6º, III, "a", da Portaria Detran-SP 465, de 16-11-2016, 
o sistema das empresas interessadas no credenciamento para 
a transmissão eletrônica de dados destinados ao registro 
de contrato de financiamento de veículos automotores com 
cláusula de alienação fiduciária, arrendamento mercantil, 
reserva de domínio ou penhor deverá obedecer ao disposto 
nesta Portaria.” (NR).

Art. 13. Esta portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, ficando revogadas as disposições em contrário.

 Portaria Detran-352, de 14-11-2017

Altera a composição da Junta Administrativa 
de Recursos de Infrações do Departamento 
Estadual de Trânsito - Detran-SP, no âmbito da 
Superintendência Regional de Trânsito de São José 
do Rio Preto I e nomeia integrante

O Diretor-Presidente do Departamento Estadual de Trânsito 
– Detran-SP,

Considerando as disposições do artigo 16 do Código de 
Trânsito Brasileiro - CTB e da Resolução 357, de 02-08-2010, do 
Conselho Nacional de Trânsito – Contran, resolve:

Artigo 1º - Alterar a composição da 2ª Junta Administrativa 
de Recursos de Infrações do Departamento Estadual de Trânsito 
- Detran-SP, no âmbito da Superintendência Regional de Trânsito 
de São José do Rio Preto I, criada nos termos do artigo 1º da 
Portaria Detran-SP 386, de 21-09-2016.

Artigo 2º - Nomear para integrar a Junta Administrativa 
de Recursos de Infrações de que trata o artigo 1º desta 
Portaria, na qualidade de representante da sociedade, 
Fabíola Junta Magalhães, RG 47.775.461-2, como membro 
titular, em substituição a Braulio Ferreira Valadares, RG 
46.824.507-8.

Artigo 3º - A nomeação de que trata o artigo 2º desta Por-
taria se dá nos termos do item 4º do Anexo da Resolução 357, 
de 02-08-2010, do Conselho Nacional de Trânsito – Contran.

Artigo 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

MARILENA OSHIRO 15226672-0 2177 IAL PPA
MARISA RANGEL 23.202.359-1 2558 IBUT BFF
MARISTELA SATOU MARTINS 9833591-1 2103 IAL CQF
MAXIMILIANO SALLES SCARPARI 30.385.291-4 2820 IAC FEV
MILENE MOREIRA DA SILVA 13480180 2665 DDD FEV
MIRIAM SOLANGE FERNANDES CARUSO 13969737-8 2360 IAL CQF
MIRIAN CILENE SPASIANI RINALDI 16.835.354-4 2379 IBT BV
MITIE SONIA SADAHIRA 16.267.650-5 2830 ITAL EMTI
MONICA PAVÃO 18250129 2630 IF GEO
PATRICIA BIANCA CLISSA 33.489.523-6 2675 IBUT MI
PATRÍCIA BLUMER ZACARCHENCO RODRIGUES DE SA 23.933.758-X 2854 ITAL EMTI
PATRICIA PALMEIRA DAENEKAS JORGE 21.947.734-6 2958 LIM MI
PAULO RICARDO BRUM PEREIRA 20867463 2102 IF GEO
RENATO PEREIRA DE SOUZA 26.667.013-1 2507 IAL MI
RICARDO FIRETTI 22.641.385-8 2623 DDD CEE
RICARDO LOPES DIAS DA COSTA 23.188.758-9 2498 IZ ZEA
RILDO APARECIDO VOLPINI 23.579.091-6 2962 LIM BFF
ROBERTO BOTELHO FERRAZ BRANCO 16.266.893-4 2861 DDD FEV
RODRIGO MARCELLI BOARETTO 23.755.545-1 2964 IAC FEV
ROGERIO PAZETTI 18277120 2965 LIM BFF
ROSANGELA DO AMARAL 24.418.792-7 2463 IG GEO
ROSANGELA SIQUEIRA DE OLIVEIRA 17810219 2543 IAL MI
SALLY FERREIRA BLAT 23.542.697-0 2708 DDD FEV
SAMANTA CRISTINE GRASSI ALMEIDA 22.354.531-4 2545 IAL MI
SAMIRA MARIA ACHKAR PINHEIRO 21825722 2491 IPA MI
SANDRA APARECIDA NAVAS 12570942 2223 IAL CQF
SERGIO ALVES TORQUATO 1388477 2638 DDD CEE
SERGIO DOVIDAUSKAS 10.902.282-8 2365 IAL CQF
SÉRGIO ROBERTO GARCIA DOS SANTOS 9.709.931-4 2639 IF FEV
SILVANA CRISTINA PEREIRA MUNIZ DE SOUZA 22.489.541-2 2449 IF BV
SILVIA ANTONIALI DO CARMO 24.265.171-9 2974 DDD EMTI
SILVIO TAVARES 9.023.405-4 2504 DDD FEV
SIMONE MIYASHIRO 24.733.414-5 2472 IBIO PPA
TELMA MIYUKI OSHIRO SUMIDA 22789544 2979 LIM MI
THAIS MARTINS DE LIMA 25.896.345-1 2980 LIM BFF
THIAGO LEANDRO FACTOR 24.496.641-2 2981 DDD FEV
VAGNER AZARIAS MARTINS 17472836 2403 IEA CEE
VALÉRIA SUTTI NUNES 15.383.538-2 3016 LIM EM
VALTER RUVIERI 10.639.947-0 1884 IAL CQF
VERA CLAUDIA LORENZETTI MAGALHÃES CURCI 23.311.086-0 2492 DDD PPA
WEBER VILLAS BOAS SOARES 19168222 2750 IZ ZEA

II - De conformidade com os termos do artigo 2, item III 
da Deliberação Normativa CPRTI 003/2017 foram indeferidas 
as inscrições dos candidatos adiante especificados, por não 
possuírem tempo devidamente comprovado, de experiência em 
atividade de pesquisa científica ou tecnológica, para concorrer 
ao nível da inscrição efetuada:

NOME DO CANDIDATO RG Nº  INSTI- ÁREA NÍVEL
  CPRTI TUTO  ATUAL

Denilson Fernandes Peralta 29.542.931-8 2604 IBT BV V
Julia Pinheiro Chagas da Cunha 29736946-5 2992 IBUT BFF V

III – A inscrição do candidato abaixo especificado fica inde-
ferida por não atender a Lei Complementar 125/75 e o Decreto 
58.120, de 13-06-2012, quanto à declaração de suas atividades 
de pesquisa:

NOME DO CANDIDATO RG Nº  INSTI- ÁREA NÍVEL
  CPRTI TUTO  ATUAL

Fernando Alves Pires 7572296 1685 IG GEO V
Os recursos poderão ser interpostos no prazo de 4 dias 

úteis a contar da publicação do ato do indeferimento das ins-
crições até às 17h. O candidato deverá formular o recurso ao 
Presidente da CPRTI e encaminhar para o endereço eletrônico: 
cprti@sp.gov.br.

 DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRÂNSITO

 Portaria Detran-374, de 17-11-2017

Altera a Portaria Detran-SP 465, de 16-11-2016.

O Diretor Presidente do Departamento Estadual de Trânsito 
– Detran-SP, considerando os incisos II, do art. 10 da Lei Com-
plementar 1195, de 17-01-2014;

Considerando as disposições da Resolução Contran 689, 
de 27-09-2017;

Considerando o disposto no § 1º do art. 1361 da Lei 13.105, 
de 16-03-2015, Código Civil;

Considerando a imperiosidade do estabelecimento de novas 
regras e diretrizes técnicas e operacionais para adequação dos 
procedimentos, protocolos e programas definidos pelo Detran-
-SP, autorizados pela regra do § 5º do artigo 9º da Resolução 
Contran 689/17, resolve:

Art. 1º. Alterar a Portaria Detran-SP 465, de 16-11-2016, 
que estabelece normas pertinentes a transmissão eletrônica 
de dados destinados a prenotação, ao registro de contratos 
de financiamento de veículos automotores com cláusula de 
alienação fiduciária, arrendamento mercantil, reserva de domí-
nio ou penhor, e à liberação da correspondente garantia real, 
ou gravame, a ser realizado pelo Departamento Estadual de 
Trânsito - Detran-SP.

Art. 2º. O art. 1º da Portaria Detran-SP 465, de 16-11-2016, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º Os dados necessários ao registro de contratos com 
cláusula de Alienação Fiduciária em operações financeiras, con-
sórcio, Arrendamento Mercantil, Reserva de Domínio ou Penhor, 
bem como do apontamento e posterior liberação da correspon-
dente garantia real (gravame), deverão ser transmitidos exclu-
sivamente por meio eletrônico ao Departamento Estadual de 
Trânsito - Detran-SP, para a finalidade a que se refere a segunda 
parte do § 1º do artigo 1.361 do Código Civil.” (NR);

§ 1º - A transmissão dos dados:
I – (revogado);
II – mencionados no caput deste artigo deverá ser reali-

zado exclusivamente por intermédio de empresas credencia-
das nos termos da presente portaria, segundo os protocolos, 
programas e procedimentos definidos pelo Detran-SP em 
conjunto com a Companhia de Processamento de Dados 
do Estado de São Paulo – Prodesp e conforme a Resolução 
Contran 689/17;

§ 2º A transmissão dos dados é de integral responsabilidade 
técnica da empresa credenciada e a veracidade das informações 
constantes dos instrumentos contratuais de integral respon-
sabilidade da instituição financeira credora, não se admitindo 
alegações de mau uso ou fraude em detrimento do Detran-SP;

§ 3º. (revogado)” (NR).
Art. 3º. O art. 2º da Portaria Detran-SP 465, 16-11-2016, 

passa a vigorar com a seguinte redação:
“II – Do Apontamento da Garantia Real e do Registro do 

Contrato
Art. 2º. Considera-se apontamento da garantia real a 

transmissão eletrônica que, antecedendo o correspondente 
registro de contrato, vincula determinado chassi de veículo 
a uma instituição financeira pelo prazo improrrogável de 30 
(trinta) dias, contados da data em que o Detran-SP que receber 
a respectiva solicitação.

§ 1º O apontamento da garantia real, enquanto não reali-
zado o correspondente registro de contrato, constará de campo 
próprio do cadastro do veículo, devendo a empresa credenciada 
responsável pela transmissão dos dados armazenar arquivo 
eletrônico relativo à proposta de financiamento ou documento 
equivalente.

§ 2º Em caso de desistência da celebração do contrato 
correspondente, o apontamento da garantia real deverá ser 
cancelado em até 10 dias.

§ 3º O apontamento da garantia real será automaticamente 
cancelado caso não seja realizado o correspondente registro de 
contrato no prazo de 30 dias.

FÁBIO ROSA SUSSEL 26.703.713-2 2816 DDD BA
FERNANDA GUEDES LUIZ 52.318.326-4 3001 IPA MI
GASTAO CESAR CYRINO BASTOS 287014 2227 IP BA
GERSON LAURINDO BARBOSA 19992702 2834 SUCEN EM
HUI TZU LIN WANG 12.441.732-2 1851 IDPC BFF
HUMBERTO GALLO JUNIOR 24.308.133-9 2666 IF GEO
IRACEMA DE ALBUQUERQUE KIMURA 16.682.537-2 2084 IAL CQF
ISAURA AKEMI OKADA 17.239.605-0 2222 IAL CQF
IZILDA CURADO 10.134.896-4 2176 IBUT PPA
JOSE ROBERTO PEREIRA 17435069 2307 DDD PPA
LESLIE DOMENICI KULIKOWSKI 12.322.735-5 2929 LIM EM
LOURDES APARECIDA ZAMPIERI D'ANDREA 16.401.828-1 3007 IAL PPA
LUCIANA CARVALHO BEZERRA DE MENEZES 11.659.347-7 2846 IP BA
LUIS FILIPE MUCCI 20.931.275-0 2853 SUCEN PPA
MARCELLO VILLAR BOOCK 19.456.726-6 2765 DDD BA
MARCELO RICARDO DE SOUZA 20.296.494-2 2936 IP BA
MARCILIO FIGUEIREDO LEMOS 11.348.221-8 2505 IAL MI
MARCIO PORT CARVALHO 27.444.950-X 2587 IF BA
MARIA CELESTE CARDEAL DE OLIVEIRA 5016918 1427 IAL CQF
MARIA DA SAUDADE A S MARANHAO 5.634.878-2 1704 IG GEO
MARIA DE FÁTIMA DOMINGOS 9.785.707-5 2433 SUCEN PPA
MARIA EUGENIA MARQUES DE ALMEIDA 9512551 2114 ITAL EMTI
MARTA GOMES DA SILVA 16.331.532-2 2385 ITAL EMTI
MIRIAM HELENA FONSECA ALANIZ 26.598.775-1 2952 LIM BFF
MONIQUE BORBA CERQUEIRA 6.384.322-1 2318 IS EM
MONIQUE MATSUDA 24.888.398-7 2955 LIM EM
NILSA REGINA DAMACENO RODRIGUES 18.434.427-X 3017 LIM PPA
PAULO EDUARDO MASSELLI BERNARDO MG - 6.006.237 2521 IAL CQF
RENATA BILION RUIZ PRADO 20.059.834-X 2395 ILSL EM
ROBERTO DA CUNHA MELLO 10.263.598-5 1927 IAC EMTI
ROSE MARRY ARAÚJO GONDIM TOMAZ 24.458.320-1 1765 IAC EMTI
ROSELI TUAN 11833557 1737 SUCEN BA
RUTH ESTELA GRAVATO ROWLANDS 25.517.705-7 2631 IAL MI
SANDRA MARIA PEREIRA DA SILVA 16891981 2594 DDD FEV
SEBASTIÃO DE LIMA JÚNIOR 35.327.541-4 2971 DDD CEE
SILVIA HELENA BASTOS DE PAULA 50.095.361-2 2496 IS EM
SUSIMEIRE GOMES 20.258.105-6 2978 LIM BFF
TATIANA EVELYN HAYAMA UENO 25.848.673-9 2786 DDD PPA
TIAGO BASSANI HELLMEISTER DANTAS 26.643.983-4 2692 ITAL EMTI
VANESSA REBOUÇAS DOS SANTOS 19.761.301-9 2794 IBT FEV
VERA LUCIA GATTÁS 6517749 2107 IBUT EM
VILMA SANTOS MENEZES GAIOTTO DAROS 8.734.698-9 2262 IAL CQF
WANDER LUIS BARBOSA BORGES 26.292.006-2 2985 IAC FEV

CANDIDATOS AO ACESSO PARA O NIVEL VI

NOME DO CANDIDATO RG Nº  INSTI- ÁREA
  CPRTI TUTO

ACYR WANDERLEY DE PAULA FREITAS 58.649.907-6 2460 DDD ZEA
ADRIANA PALMA DE ALMEIDA 20.410.067-7 2495 IAL CQF
ADRIANO PINTER DOS SANTOS 26.523.559-5 2847 SUCEN PPA
ALESSANDRA APARECIDA GIACOMINI 22.162.353-X 2868 IZ ZEA
ALESSANDRA FIGUEIREDO C. NASSAR 27.647.706-6 2474 IBIO PPA
ALEXANDRE FAISAL CURY 8.941.415-9 2869 LIM EM
ALEXANDRE PEREIRA 5603812 1227 IBUT MI
ALINE DE OLIVEIRA GARCIA 19.628.506-9 2747 ITAL EMTI
ALZIRA MARIA MORATO BERGAMINI 8.670.074-1 2344 IAL MI
ANA PAULA PEREIRA VELOSA 53.490.969-3 2872 LIM BFF
ANDRÉIA HANADA OTAKE 26.329.265-4 2874 LIM BFF
ANDRÉS JIMENEZ GALISTEO JUNIOR 25.885.047-4 2876 LIM PPA
ANTONIO FERNANDO GERVÁSIO LEONARDO 25.218.734-9 2479 DDD BA
CAMILA MALTA ROMANO 27.669.668-2 2879 LIM MI
CARLA ISABEL MACEDO 9.944.674-1 2326 IPA MI
CARLOS EDUARDO FREDO 25.806.122-4 2389 IEA CEE
CARLOS EDUARDO ROSSI 15.545.677-5 2244 IAC PPV
CECILIA MARI ABE 17834615 2990 IBUT MI
CIRO KOITI MATSUKUMA 10.282.199-9 2629 IF GEO
CRISTINA ANNE RHEIMS 25.620.488-3 2989 IBUT BA
CRISTINA MARIA DE CASTRO 50.874.301-1 2885 DDD FEV
CRISTINA MARIA PACHECO BARBOSA MG-6.057.643 2886 DDD ZEA
DANIEL DE JESUS CARDOSO DE OLIVEIRA 21236267 2517 DDD ZEA
DANIELA DE ARGOLLO MARQUES 18.948.045-2 2857 IAC FEV
DANIELA ETLINGER COLONELLI 32.213.553-9 2559 IAL PPA
DEJAIR CAITANO DO NASCIMENTO 1.471.732-3 - PR 2622 ILSL BFF
DENISE AYA OTSUKI 19106449 2891 LIM EM
DOMINGOS SÁVIO RODRIGUES PE-2.811.491 2777 IBT FEV
EDGAR FERNANDO DE LUCA 17.208.535-4 2715 IF BV
EDISON PAULO CHU 7.529.133-2 1670 IBT BV
EDSON SHIGUEAKI NOMURA 25.544.347-X 2469 DDD FEV
EDUARDO JUN FUZITANI 21.940.211-5 2892 DDD FEV
EIDI YOSHIHARA 19.815.363-6 2821 DDD PPA
ELAINE VALIM CAMARINHA MARCOS 14.885.557-X 2049 ILSL MI
EMY TAKEMOTO 13.210.292-4 2425 IAL CQF
ERICKA BARBOSA TRARBACH 52.779.145-3 2899 LIM EM
ERIKA HINGST-ZAHER 07.071.366-4 RJ 2987 IBUT BA
ESTEVÃO VICARI MELLIS 26.833.185-6 2744 IAC FEV
EURIPEDES MORAIS 5.423.850-X 1291 IF FEV
FABIANA MARTINS DE PAULA 7687818 2901 LIM PPA
FABIO MORATO MONTEIRO 19158159 2503 IZ ZEA
FERNANDA DE PAIVA BADIZ FURLANETO 25133546-X 2782 DDD CEE
FERNANDA DE TOLEDO GONÇALVES 26.748.401-X 2905 LIM EM
FERNANDA DEGOBBI TENÓRIO QUIRINO 
DOS SANTOS LOPES 23.054.272-4 2906 LIM BFF
FERNANDA PIRES OHLWEILER 6091140456 2784 SUCEN BA
FERNANDO BERGANTINI MIGUEL 10770226 2823 DDD FEV
FERNANDO JAVIER SANHUEZA SALAS 33.108.288-3 2278 IBIO PPV
FLÁVIA MARIA DE ANDRADE GIMENES 25.629.815-4 2809 IZ ZEA
FRANCISCO DE ASSIS NEGRI 15665516 1853 IG GEO
GERALDO SANTANA MAGALHÃES 20.614.782-X 2670 IBUT MI
GINA MARIA BUENO QUIRINO CARDOZO 4.997.550-X 2391 ITAL EMTI
GIULIO CESARE STANCATO 8204943 1881 IAC BV
GRACIANE MARIA MEDEIROS CAPORALE 17717412 2327 IPA MI
GUSTAVO ARMANI 25.360.674-3 2457 IG GEO
HELIO MINORU TAKADA 11.911.517-7 2236 DDD PPV
ILANA URBANO BRON 11.100.000-2 2595 IAC FEV
IVAN HERMAN FISCHER 29.940.907-7 2686 DDD PPV
IVAN SUAREZ DA MOTA 2996870 1253 IF GEO
JACQUELINE DE FÁTIMA JACYSYN 17411471 2915 LIM MI
JESSICA RUIVO MAXIMINO 20.862.465-X 2916 LIM BFF
JOÃO JOSE DIAS PARISI 18135246 2732 IF PPV
JOSE ARIMATEIA RABELO MACHADO 13.501.661-7 2052 IF CEE
JOSÉ LUIZ DE CARVALHO 10387580 2375 IF GEO
JOSÉ RICARDO JENSEN 18.431.740-X 2583 IBUT MI
JOSÉ TADEU STEFANO 12.765.086-6 2921 LIM BFF
JOSE VICTOR DE OLIVEIRA 5113690 1877 DDD ZEA
JOSEFA BEZERRA DA SILVA 2604972 2304 IBUT MI
JULIANA ALTAFIN GALLI 26.266.314-4 2455 DDD FEV
KARIN CORREA SCHEFFER FERREIRA 24.990.879-7 2456 IPA MI
KARINA BATISTA 27.824.691-6 2923 IZ ZEA
KARINA LEZIROVITZ MANDELBAUM 25.348.481-9 2924 LIM EM
KATIA CANDIDO CARVALHO 918432 2926 LIM BFF
LEONARDO TACHIBANA 25.216.000-9 2480 IP BA
LILIAN APARECIDA COLEBRUSCO RODAS 13025897 2423 SUCEN PPA
LINDA MONICA PREMAZZI 12.222.903-4 2785 IZ ZEA
LUCILA OKUYAMA FUKASAWA 22.194.821-1 2540 IAL MI
MARA SANDRA HOSHIDA 11.657.417-3 2935 LIM BFF
MARCELO FRANCISCO ARANTES PEREIRA 21997274-0 2835 DDD PPV
MARCELO ZANATA 17.671.744-4 2402 IF FEV
MÁRCIA JORGE CASTEJON 7.765.488-2 2560 IAL MI
MARCIA LIANE BUZZO 15978620 2522 IAL CQF
MARCIA SCAZUFCA 7.139.102-2 2940 LIM EM
MARCIO KOITI CHIBA 22..897.625 2827 IAC FEV
MARCO AURELIO DA SILVA TINÉ 1179366 2612 IBT BV
MARCOS JOSÉ PERDONÁ 20.817.010-8 2942 DDD FEV
MARIA APARECIDA DE LIMA 13.904.334-2 2694 IAC EMTI
MARIA BARBOSA DA SILVA 4697050 1823 IDPC EM
MARIA IZABEL MERINO DE MEDEIROS 22111051-3 2702 DDD EMTI
MARIA RENATA SALES NOGUEIRA 19.808.392-0 2679 ILSL MI
MARIANA MATERA VERAS 18.436.067-5 2946 LIM EM
MARILDES JOSEFINA LEMOS NETO 12.430.695-0 1931 DDD EMTI
MARILENA DOS ANJOS MARTINS 10.500.872-2 2287 IAL MI

I - Foram deferidas as inscrições dos requerentes a seguir 
especificados:

CANDIDATOS AO ACESSO PARA O NIVEL II

NOME DO CANDIDATO RG Nº  INSTI- ÁREA
  CPRTI TUTO

CINTHYA DOS SANTOS CIRQUEIRA BORGES 35186482-9 3065 IAL PPA
EDUARDO YUJI WATANABE 17.082.100-6 2894 DDD FEV
ELIZABETH HARUMMYY TAKAGI 43974039-3 3064 IAL MI
FERNANDA CALVO DUARTE 23.066.566-4 2904 DDD PPA
GABRIELA MOTOIE 35229682-3 3057 IAL PPA
JOSÉ EDUARDO DE RAEFFRAY BARBOSA 12.616.001-6 2313 IAL BA
JULIANA MAIRA WATANABE PINHATA 32587208-9 3062 IAL MI
JULIANA SILVA NOGUEIRA 29612361-4 3056 IAL MI
LAÍS ANVERSA TREVEJO 46157060-7 3088 IAL MI
LEONARO JOSÉ TADEU DE ARAÚJO 27.393.844-7 3040 IAL PPA
LUCIANA DA SILVA RUIZ MENEZES 24760333-8 3066 IAL MI
MAHYARA MARKIEVICZ MANCIO KUS YAMASHITA 28213656-3 3061 IAL CQF
MILENA POLOTTO DE SANTI 34.162.475-5 3070 IAL MI
PAULA ORDONHEZ RIGATO 28126911 3060 IAL MI
VIVIANE DE PAULA ACOSTA IGLESIA 29558404-X 3058 IAL CQF

CANDIDATOS AO ACESSO PARA O NIVEL III

NOME DO CANDIDATO RG Nº  INSTI- ÁREA
  CPRTI TUTO

ADRIANA PARISE COMPRI 27547780-0 3043 IAL MI
ALESSANDRO RODRIGO BELON 27.119.155-7 3025 LIM EM
ANDREIA MOREIRA DOS SANTOS CARMO 16577258-X 3084 IAL MI
CRISTINA SABBO DA COSTA 13.010.729-3 2674 SUCEN PPA
DENISE MARIA BUSSONI BERTOLLO 20.489.951-5 3069 IAL PPA
EDNA EMY KUMAGAI ARAKAKI 18917146-7 3071 IAL CQF
EMERSON SANCHES NARCISO 21834002 2843 IBIO BFF
FÁBIO HENRIQUE DE LIMA GABRIEL 25.578.215-9 2818 DDD PPA
FERNANDA MODESTO TOLENTINO 001119274-RS 3068 IAL MI
GRAZIELA ROSA RAVACCI 27.535.361-8 2910 LIM BFF
IANA SULY SANTOS KATZ 30.773.489-4 3049 IPA MI
JULIANA MARIOTTI GUERRA 27623351-7 3033 IAL PPA
LIDIANE RAQUEL VEROLA MATAVELI 11309651 3052 IAL CQF
MARIA DE FATIMA SCAF 11191917-4 2412 IBT FEV
MARIANA SEQUETIN CUNHA 30.273.309-7 3087 IAL MI
MAXIMILIANO MIURA 18.432.231-5 2951 IEA CEE
NATÁLIA COELHO COUTO DE AZEVEDO FERNANDES 44072891 3037 IAL PPA
RENATA ELAINE PARAIZO LEITE 30.800.701-3 3048 LIM BFF
RODRIGO ALBERGARIA RESSIO 20823383 3039 IAL PPA
RUTE DAL COL 19328431 2323 IAL CQF
SERGIO DONÁ 14253057 2973 DDD FEV
SILENE MARIA NUNES 18.118.220-8 2263 IAL MI

CANDIDATOS AO ACESSO PARA O NIVEL IV

NOME DO CANDIDATO RG Nº  INSTI- ÁREA
  CPRTI TUTO

ANA CAROLINA V.B. WECKWERTH 13.079.792-3 2393 ILSL MI
ANA CRISTINA BREITHAUPT FALOPPA 24.612.722-3 3019 LIM BFF
ANA CRISTINA SCARPARO DE MIRANDA 23.637.344-4 2617 IAL MI
ANDREA ROCHA ALMEIDA DE MORAES 26.325.825-7 2875 IAC FEV
CAMILA CARDOSO DE OLIVEIRA 28.932.132-3 3026 IAL CQF
CAMILA MARIA LONGO MACHADO 29.264.380-9 3024 LIM MI
CARLA LILIAN DE AGOSTINI UTESCHER 14545781 2337 IBUT MI
CARLOS ROBERTO PRUDENCIO 9011853 3044 IAL MI
CELIA HIROMI SHIOTSU 8442240 1117 IDPC EM
CRISTINA DA SILVA MEIRA STREJEVITCH 30.799.401-6 3028 IAL PPA
DANIELA FESSEL BERTANI 20.035.065-1 2889 IF BV
DÉBORA LEVY 21.397.158-6 3021 LIM BFF
DENISE HAGE RUSSO 8.272.677-2 2081 IAL MI
DULCILENA MATOS CASTRO E SILVA 17.274.447-7 3008 IAL MI
ELAINE RANIERO FERNANDES 2.715.525-7 2999 IPA MI
ELISABETE APARECIDA LOPES 5.046.137-0 1483 IBT BV
ENIO MORI 16.338.459-9 3000 IPA MI
ÉRIKA AUXILIADORA GIACHETO SCALOPPI 22.103.638-6 2720 DDD PPV
FABIO CARLOS MAGNOLI 4648286 1455 IBUT MI
FERNANDO STOPATO DA FONSECA 30.683.367-0 2565 IP BA
GABRIELA AFERRI 18478871 2909 DDD ZEA
GIOVANA CAPPIO BARAZZONE 29374942-5 2988 IBUT BFF
GISLENE MITSUE NAMIYAMA NISHINA 20.161.422-4 2792 IAL PPA
HELENA BEATRIZ DE CARVALHO RUTHNER 
BATISTA 6.050.460.317-RS 3002 IPA MI
HELENA DUTRA LUTGENS 12.966.405-4 2400 IF GEO
IVANA BARROS DE CAMPOS 28492876-8 3067 IAL MI
JOSÉ ANTONIO DE FÁTIMA ESTEVES 11.181.950-7 2918 IAC FEV
JOSÉ EVANDRO DE MORAES 26.431.893-6 2920 IZ ZEA
JULIANA ROLIM SALOMÉ TERAMOTO 29.394.967-0 2842 IAC CEE
KAREN MIGUITA 17.949.618-9 2790 IAL PPA
KAREN MIYUKI ASANO 29.111.080-0 3003 IPA MI
KARLA CONCEIÇÃO PEREIRA 1997276 2925 DDD GEO
KATIA MAZZEI 18.316.854-9 2808 IF GEO
KEILA IAMAMOTO NOGI 28.595.865-3 3004 IPA MI
LUCAS XAVIER BONFIETTI 3505565-5 3034 IAL MI
LUCIANA OLIVEIRA SOUZA ANJOS DF-1.550.016 2605 IAC FEV
LUIS ALBERTO BUCCI 7798264-2 1498 IF EMTI
LUIS FERNANDO DOS SANTOS 29495550-1 3045 IAL MI
MÁRCIA MARIA COSTA NUNES SOARES 22.582.226-X 3009 IAL MI
MÁRCIA MARISE DE FREITAS CAÇÃO RODRIGUES 10.127.001-X 2938 DDD ZEA
MARIA APARECIDA MORAES MARCIANO 19390718 3012 IAL CQF
MARIA BEATRIZ BERNARDES SOARES 32.332.170-7 2943 DDD FEV
MARIA CECILIA CERGOLE NOVELLA 6.967.508-9 3046 IAL MI
MARIA CECÍLIA DE MENDONÇA COELHO 5.455.567-X 3015 LIM BFF
MARIANA CAVALHEIRO MAGRI 3.0961.978-6 3020 LIM MI
MARIANA PENTEADO N. DA SILVA 25.489.603-0 2947 LIM EM
MAURICIO DOMINGUEZ NASSER 29.137.910-2 2950 DDD FEV
MIRIAN NAKAMURA GOUVEA 13.607.138-7 1895 IBUT BFF
MONIQUE RIBEIRO TIBA CASAS 29.280.513-5 3036 IAL MI
OCIMAR JOSÉ BAPTISTA BIM 11225351 2811 IF GEO
PAULO HENRIQUE PEIRA RUFFINO 20.240.439-0 2864 IF GEO
RAQUEL NAKAZATO PINOTTI 38.915.724-7 2689 DDD CEE
ROSANGELA AGUILAR DA SILVA 20.361.029-5 2430 IAL CQF
ROSELI DA SILVA SOARES 21.517.128-7 2968 LIM EM
SANDRIANA DOS RAMOS SILVA 4.360.316-PE 3005 IPA MI
SERGIO BOKERMANN 14.115.029-4 3054 IAL MI
SILVANA BERES CASTRIGNANO 7.982.463-8 2633 IAL MI
SIMONE ALVES DA SILVA 29.371.247-5 3013 IAL CQF
SONIA APARECIDA DE SOUZA EVANGELISTA 21132846 2364 IF GEO
SONIA ARAGAKI 16.222.656-1 2833 IBT BV
SUELY SANAE KASHINO 9406321-7 3047 IAL MI
TÂNIA SUELI DE ANDRADE 21.653.983-3 2986 IAL MI
TATIANA CALDAS PEREIRA 26.841.509-2 3014 IAL CQF
ULYSSES PEREIRA 7.954.056-9 2095 IAL CQF
VALÉRIA ADRIANA PEREIRA MARTINS 21.674.875-6 3041 IAL CQF
VALÉRIA CRESS GELLI 16367506 2983 IP BA
VERA LÚCIA NISHIJIMA PAES DE BARROS 8791356-2 2849 DDD FEV
VIRGINIA BODELÃO RICHINI PEREIRA 27003614 3042 IAL PPA
WILLIAN DE OLIVEIRA FAHL 30.317.250-2 3006 IPA MI

CANDIDATOS AO ACESSO PARA O NIVEL V

NOME DO CANDIDATO RG Nº  INSTI- ÁREA
  CPRTI TUTO

ADRIANA SACIOTO MARCANTONIO 20136179 2619 DDD BA
ANDREA BORREGO 12.242.505-4 2994 IBUT MI
ANDREA SOARES PIRES 26.166.212-0 2616 IF GEO
CARLOS NABIL GHOBRIL 16269766 2397 IEA CEE
CHARLESTON GONÇALVES 22.849.782-6 2746 IAC FEV
CINTIA BADARO PEDROSO 8.497.673-1 2806 IP BA
CINTIA KAMEYAMA 12.831.032-7 2795 IBT BV
CRISTINA CORSI DIB 22.960.222-8 2564 IBIO PPA
CRISTINA DE MARCO SANTIAGO 10.619.976-6 2431 IF GEO
CYRO ALVES DE BRITO 30.273.457-0 3018 IAL MI
DANIELA LEITE LONDON GUEDES 9.374.183-2 2519 IAL MI
DANIELA PONTES CHIEBAO 30.505.336-X 2780 DDD PPA
EDMAR EDUARDO BASSAN MENDES 7.626.699-0 2711 DDD CEE
ELISABETH CHENG 11334470 2299 IBUT BFF
FABIANA CRISTINA PEREIRA DOS SANTOS 24.172.618-9 2513 IAL MI


